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JUSTIÇA ESTADUAL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, com base nos seus
registros processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) Carta Precatória Criminal, processo nº 0001222-67.2019.8.24.0042,
distribuído para o Juízo da 2ª Vara da Comarca de Maravilha e no qual figuram, como
AUTOR, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CNPJ: 76.276.849/0001-
54 (representado(a) por MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTA CATARINA) e, como RÉU, IVAN
ROBERTO CHIESA BUDKE - CPF: 061.144.899-85 e, como Interessado(s), VARA ÚNICA DO
FORO DA COMARCA DE PONTE SERRADA/SC, constam os seguintes eventos: em
29/07/2019 16:22:23, Distribuido por sorteio (SAJ); em 02/08/2019 18:51:02, Juntada de
documento; em 02/08/2019 18:51:25, Conclusos para despacho; em 18/10/2019 08:45:34,
Audiência Designada - SAJ - Suspensão do Processo Penal (Lei 9.099/95) Data: 20/11/2019
Hora 13:30 Local: Principal Situacão: Realizada; em 18/10/2019 10:21:05, Designada audiência
- Em cumprimento ao ato deprecado, designo audiência de oferecimento da proposta de
suspensão condicional do processo para 20/11/2019 às 13:30h, conforme art. 89 da Lei
9.099/1995. Cite-se/intime-se o acusado, por mandado, para que compareça à solenidade ora
aprazada acompanhado de advogado. Na ocasião, cientifique-se-o, ainda, de que, caso não
aceite a proposta ou não compareça de forma injustificada à audiência, deverá, no prazo de 10
(dez) dias, a partir do primeiro dia útil após à data da audiência, responder à acusação nos autos
de origem, por escrito e por meio de advogado (CPP, art. 396).; em 18/10/2019 10:21:23,
Certidão emitida - Certidão da Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico; em 19/10/2019
11:45:04, Juntada; em 21/10/2019 12:51:12, Expedido mandado - SAJ - Mandado nº:
042.2019/005535-8 Situação: Cumprido - Ato negativo em 22/10/2019 Local: Oficial de justiça -
Guilherme Razera; em 21/10/2019 12:53:29, Expedido ofício - SAJ - Digital - Ofício -
Comunicando Ocorrências na Carta Precatória - Autoenvelopável - AR Simples; em 21/10/2019
12:56:19, Juntada de documento; em 22/10/2019 17:30:25, Certificado pelo Oficial de Justiça -
Intimação Negativa - PF-PJ; em 22/10/2019 17:30:48, Juntada de mandado - Certidão
Automática de Juntada do Mandado; em 23/10/2019 15:41:49, Ato Ordinatório-Vista ao
Ministério Público para manifestação - Encaminho os presentes autos para manifestação do
Ministério Público, acerca da certidão do Oficial de Justiça de fl. 16.; em 23/10/2019 15:42:09,
Certidão emitida - Certidão da Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico; em 24/10/2019
19:02:45, Juntada de Petição - Nº Protocolo: WMVH.19.20005613-0 Tipo da Petição:
Manifestação Ministério Público Data: 24/10/2019 18:44 ; em 24/10/2019 20:07:05, Juntada; em
25/10/2019 13:57:52, Expedido mandado - SAJ - Mandado nº: 042.2019/005616-8 Situação:
Cumprido - Ato positivo em 04/11/2019 Local: Oficial de justiça - Luci Helena do Prado Badia; em
04/11/2019 18:31:32, Certificado pelo Oficial de Justiça - Citação Positiva - PF; em 04/11/2019
18:31:46, Juntada de mandado - Certidão Automática de Juntada do Mandado; em 04/11/2019
18:32:45, documento digitalizado; em 20/11/2019 15:04:30, Mero expediente - SAJ - "Vistos etc.
Comunique-se ao Juízo deprecante acerca da aceitação da proposta de suspensão condicional
do processo. Informe-se ainda que a presente precatória ficará neste juízo para fiscalização. Fixo
honorários ao advogado dativo nomeado para o ato no valor de R$ 116,60 (Resolução CM n. 5,
de 8 de abril de 2019, art. 8º, § 3º, anexo único, alínea "d", item 10.1, atualizada pela Resolução
CM n. 8, de 8 de julho de 2019). Encaminhe-se cópia do presente termo à Polícia Militar, para
que procedam à fiscalização das condições acordadas1 Intimem-se."; em 22/11/2019 12:59:21,
Remetido os autos ao Serviço Social; em 22/11/2019 17:52:24, Expedido termo - Termo Adesão
Resolução CM 6_2017; em 22/11/2019 17:52:27, Juntada de termo; em 22/11/2019 17:52:28,
Certidão emitida - Genérico; em 25/11/2019 13:54:41, Expediente emitido pelo Serviço Social -
Ficha de Atendimento; em 25/11/2019 14:01:05, Recebidos os autos; em 28/11/2019 13:50:03,
Expedido ofício - SAJ - Digital - Ofício - Comunicando Ocorrências na Carta Precatória -
Autoenvelopável - AR Simples; em 28/11/2019 13:54:10, Juntada de documento; em 29/11/2019
17:04:04, Juntada de documento; em 29/11/2019 17:54:48, Juntada de documento; em
29/11/2019 17:56:24, Processo suspenso condicionalmente Juizado Especial; em 19/12/2019
12:18:55, Certidão emitida - Apresentação à Justiça - Automática - Biometria; em 17/01/2020
13:12:00, Certidão emitida - Apresentação à Justiça - Automática - Biometria; em 20/01/2020
16:49:00, Relatório de prestação de serviços à comunidade - Tipo da Petição: Relatório de
prestação de serviços à comunidade Data: 08/01/2020 14:31 ; em 10/02/2020 13:10:05,
Reativado processo suspenso; em 10/02/2020 13:29:52, Atualização ou mudança de endereço;
em 10/02/2020 13:32:16, Processo suspenso condicionalmente Juizado Especial; em
11/02/2020 13:05:11, Relatório de prestação de serviços à comunidade - Nº Protocolo:
DMVH.20.00000164-1 Tipo da Petição: Relatório de prestação de serviços à comunidade Data:
10/02/2020 13:47 ; em 17/02/2020 13:29:10, Certidão emitida - Apresentação à Justiça -
Automática - Biometria; em 23/07/2020 16:56:52, Reativado processo suspenso; em 23/07/2020
16:56:54, Remetido os autos ao Serviço Social; em 17/11/2020 06:39:47, Juntada de certidão -
Extrato com dados do processo migrado do SAJ para o EPROC.; em 26/11/2020 16:43:28,
Juntado(a); em 09/09/2021 19:01:40, Juntada de Certidão de Saneamento; em 11/01/2022
17:49:07, Juntada de certidão; em 11/01/2022 17:49:08, Expedida/certificada a intimação
eletrônica - Vista ao MP para Parecer Refer. ao Evento 47 (AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA) Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do
prazo: 24/01/2022 00:00:00 Data final: 02/02/2022 23:59:59; em 18/01/2022 15:46:00,
Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 48; em 18/01/2022 15:47:09, PARECER -
Refer. ao Evento: 48; em 18/01/2022 15:48:11, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO; em
10/02/2022 16:31:45, Conclusos para julgamento; em 10/05/2022 14:38:27, Conclusos para
despacho - Retificação de Conclusão. Certifica, ainda, que o assunto cadastrado no
mencionado processo é: Diligências, Objetos de cartas precatórias/de ordem, DIREITO
PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO.
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Certidão gerada via internet.

Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc (Consulta
Pública / Consulta Autenticidade de Certidão Narratória) com os seguintes dados:

Número do processo: 00012226720198240042

Número da Certidão: 150293

Código de Segurança: e3220579

Data de geração: 10/06/2022 16:40:19


